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LEI N" 088/2021 

ld:09FEB530E3323FF8 
BBTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO 
TAPUIOIPI 
Pça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Centro 
CNPJ n" 06.716.906/0001-93 -Slo Miguel do 
TapuiolPI Tel/Fax- (86) 3249-1333 

Dlap6e sobre a denominação de Rua no Bairro Nona S.nhora de Fitlma - Roça 
Velha, na a.de do município de Slo Miguel do Tapulo-PI, e dá outras 

providências. 

F&90 Saber, que a Cêmara Municipal de Vereadores de São Miguel do Tapuio-Pi, 
aprovou, e eu Prefeito Municipal SANCIONO e PROMULGO a presente lei: 

Art. 1° Fica denominada de Rua MARIA JOSÉ EVARISTO CAVALCANTE FEITOSA, 
a rua projetada 02 no Bairro Nossa Senhora de Fétima - Roça Velha, zona urbana da 
cidade de São Miguel do Tapuio; 

Art. 2° A Rua em tela leva o nome atual de Rua Projetada 02, conforme denominação 
de moradores; 

Art. 3° A Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de Administração será 
encarregada de confeccionar e afixar aa placas de identificação da aludída Rua; 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando às disposições 
em contrário; 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mi el do Tapuio-Pi, 14 de dezembro de 2021 . 

Pompilio Evaristo Cerdoso Filho 
Prefeito Municipal 

Numerada, Registrada e Publicada na data supra. 
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B8TADODO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO 
TAPUIOIPI 
Pça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Centro 
CNPJ 11°06.716.906/0001-93-Slo Miguel do 
TapuiolPI Tel/Fax- (86) 3249-1333 

Dispõe sobre a denominação de Rua na Comunidade Mato Eacuro, zona rural 
do município de Slo Miguel do Tapulo-PI, • d6 outra providências. 

Faço Saber, que a CArnara Municipal de Vereadores de São Miguel do Tapuio-Pi, 
aprovou, e eu Prefeito Municipal SANCIONO e PROMULGO a preaente lei: 

Art. 1° Fica denominada de Rua ANTONIO ONOFRE DA SILVEIRA, na Comunidade 
Mato Escuro, zona rural do município de São Miguel do Tapuio-Pi; 

Art. 2° A Rua em tela leva o nome atual de Rua Projetada, conforme denominação de 
moradores; 

Art. 3" A Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de Administração será 
encarregada de confeccionar e afixar as placas de identificação da aludida Rua; 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando às disposições 
em contrwio; 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mi Tapuio-Pi, 14 de dezembro de 2021 . 

Numerada, Registrada • Publicada na data supra. 
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ESTADO DO .PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.712.859/0001-03 

DECRETO N• 116/2021 Slo Raimundo Nonno/PI, ·30 da novembro de 202L 

ao«larv de utllldade pdblka, parr, fins de 
desapropriofllo odmlnlstrvtiva, lm6wl 
pertenatnte a LUIZ RIBEIRO PINCJAÍBA, da 
[omlo que Oba® esped/ka. • 

A PREFEITA MUNICPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, CARMEUTA DE 
CASTRO SILVA. no uso de suas atribuições legais, e com fulcro no art. 5D, XXIV, e art. 30, 
1, CF e/e art. 2ª e ss. do Decreto-lei 3.365/41, 

Art. 12 - Fica dedar.io de Interesse público, para fins de DESAPROPRIAÇÃO, 
Imóvel constltuídd. por um terreno, pertencente à LUIZ RIBEIRO PINDAÍBA, CPF n• 
352.465.883-00, cujas caraêterfstlcas slo as seguintes: 

Um terreno rural, localizado no Povoado Lago.a da Firmeza, 
São Ra!lmundo Nonato/PI, onde começa com o seu perímetro 
no vé1!tfce Pl de coordenadas E739081m e N 8973.056m, 
deste segui limitando ao Oeste com o terreno da Escola 
Municlpal João Braz do Rosário por 32m até o vértice P2, de 
,coordl!nadas E 739Q81m e N 8973088m, deste segue 
limitando ao Norte com a Rua Projetada por 14m até o 
vértieé P3, de coordenadi!S E 739096m e N 8973088m, deste 
segue Umitando ao Leste com José Pereira de Farias por 46m 
até o ponto P4, de coordenadas E 739091m e N 8973041m, 
deste segue limitando ao Leste com José Pereira de Farias 
por 9n\ até o vértice P-5, de co.ordenadas E 739080m e N 
8973043, deste segue limitando ao Leste com José Pereira de 
Farias 5'0r 30m até o ponto P6, de coordenadas E 739078m e 
N 8973µ2lm, deste segue limitando ao Sul com Luiz Ribeiro 

PIIEFQTURA .UNIDPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATI>/PI 
BR-020, Rodovia Juscellno Kubitschek, s/n, Bairro Primavera, em São Raimundo Nonato/PI 

Plndaíba por 30m até o ponto P7, de coordenadas E739049m 
e N 8973024m, deste segue limitando ao Oeste com a Rua 
Projet.ada por 46m até o ponto PB, de coordenada E 
739058m e N 8973064m, deste segue limitando ao Norte 
com Terreno da Escola Municipal Jolio Braz do Rosário por 
25m até o ponto inicial, fechando o perfmetro com 232 
metrlilS e área de 1.707,01 m2, conforme avaliação da 
Comissão Especial de Avaliação de Imóveis do Município de 
São Rllimundo Nonlito/PI. 

Imóvel registrado no Cartório de 111! Ofícios e Notas da 
Comarca de São Raimundo Nonato/PI, Matrícula nR 7972, 
Livro nR 2-A-B, às fls. 10. 

Art. z•-Na ár.ea que i,e refere o artigo anterior encontra-se construido a Unidade 
Escolar Municipal Joilo Braz do Rosário, LOcalldade firmeza, Zona Rural do Munidplo de 
Slo Ra'lmundo Nonato/PI. 

Art. 3• - A presente declaração de utilidade pública servirá de instrumento legal 
de desaproprlaçllo. 

Art. 40 - Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contn!rio. 

Co., - t..L olA ~ ~ S\ 'L....... 
CARMELITA DE CASl1lO SILVA 

Prefeita Municipal 

y.)oJJ.,....,,. o....~..,,0-,,u,,,. e«. ~ 
NAILER GONÇAÍ.vb1DE CASTRO 

Secretária Municipal de Educação, Esporte e lazer 


